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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO
__________________________________________________________________

LEI N.º 3.785 – de 23 de agosto de 2007.
Declarada inconstitucional a Lei º 2.188/1991 – ADIN nº 70065855371
Cria empregos e altera o número de vagas de empregos do Quadro Geral de Pessoal da PMU, na forma que menciona.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no Art. 96, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. São criados no Quadro Geral de Pessoal, de que trata a Lei Municipal n.º 2.188/91, os empregos públicos de: Bibliotecário; Perito-Contábil; Procurador da Fazenda; Procurador do Município e Técnico em Segurança no Trabalho, conforme especificações abaixo e Anexo I, parte integrante desta Lei, contendo as descrições sintéticas e analíticas das respectivas categorias.
	Emprego
	C. Horária
	Nº Ordem
	Padrão
	Nº Empregos
	Código

	Bibliotecário
	24
	77
	11
	01
	77.10

	Perito-Contábil
	40
	81
	12
	01
	81.12

	Procurador da Fazenda
	40
	78
	12
	06
	78.12

	Procurador do Município
	40
	79
	12
	06
	79.12

	Técnico em Segurança no Trabalho
	40
	80
	09
	04
	80.09


Parágrafo único. O Padrão 12, com exigência do cumprimento de 40 horas semanais, terá salário básico inicial, letra “A”, fixado de acordo com a Tabela constante do Anexo II desta Lei.
Art. 2º. Fica alterado o número de empregos públicos, do Quadro Geral de Pessoal, de que trata a Lei n.º 2.188/91 e suas alterações, nas categorias que menciona, passando a vigorar conforme as especificações da tabela abaixo:
	Categoria
	C. Horária
	Nº Ordem
	Padrão
	Nº Empregos
	Código

	Agente Administrativo
	40
	03
	07
	40
	03.07

	Arquiteto
	36
	09
	10
	03
	09.10

	Assistente Social
	30
	10
	10
	14
	10.10

	Contador
	40
	18
	10
	06
	18.10

	Cozinheiro
	40
	19
	03
	30
	19.03

	Enfermeiro
	24
	24
	11
	30
	24.11

	Farmacêutico Bioquímico
	24
	15
	10
	10
	15.10

	Fiscal Ambiental
	40
	67
	09
	25
	67.09

	Fiscal Sanitário
	40
	68
	09
	15
	68.09

	Fisioterapeuta
	24
	58
	10
	06
	58.10

	Fonoaudiólogo
	24
	62
	10
	05
	62.10

	Guarda Municipal
	40
	73
	04
	70
	73.04

	Médico
	24
	34
	11
	90
	34.11

	Médico Veterinário
	24
	35
	10
	06
	35.10

	Monitor
	40
	63
	06
	40
	63.06

	Motorista
	40
	36
	06
	60
	36.06

	Odontólogo
	24
	38
	11
	35
	38.11

	Psicólogo
	24
	45
	10
	25
	45.10

	Serviçal
	40
	46
	01
	120
	46.01

	Técnico de Enfermagem
	40
	76
	09
	80
	76.09

	Técnico em Contabilidade
	40
	48
	08
	06
	48.08

	Terapeuta Ocupacional
	24
	61
	10
	03
	61.10


Art. 3º. É criada, nos termos da Lei n.º 2.188, de 1º. de fevereiro/91, na Categoria de Odontólogo, a área de Especialização em Radiologia, conforme descrição analítica constante do Anexo III, desta Lei.
Art. 4º. A redução e/ou ampliação da carga horária básica, nas categorias funcionais que couber, implicará na redução e/ou ampliação do salário básico fixado para o respectivo emprego.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 23 de agosto de 2007.
    Sanchotene Felice,
  Prefeito Municipal.
 Francisco Robalo Fernandes,
                                                                               Secretário Municipal de Administração
DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: BIBLIOTECÁRIO
PADRÃO: 11
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Responsável pela organização, seleção, catalogação, classificação, indexação e aquisição de livros ou outros tipos de publicação, dando-lhes tratamento técnico sistemático.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 – disponibilizar informação em qualquer suporte;
02 – gerenciar unidades como bibliotecas, centros de documentação, centros de informação e correlatos, além de redes e sistemas de informação;
03 – tratar e desenvolver tecnicamente recursos informacionais, com conhecimento e uso das principais ferramentas de pesquisa na Internet;
04 – disseminar informação com o objetivo de facilitar o acesso e geração do conhecimento;
05 – desenvolver estudos e pesquisas;
06 – realizar difusão cultural;
07 – desenvolver ações educativas;
08 – realizar serviços de assessoria e consultoria;
09 – atuar em programas de incentivo à leitura, com o objetivo de disponibilizar material bibliográfico ao público em geral, para consultas, pesquisas ou retiradas;
10 – outras, inerentes a sua formação profissional.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de 24 horas semanais.
b) Outras: Atendimento ao público.
REQUISITOS PARA PROVIMENTOS:
a) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão e Registro no Conselho.
b) Idade: mínima de 18 anos.
c) Outros: conforme as instruções reguladoras do Processo Seletivo.
RECRUTAMENTO: Concurso Público.
DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: PERITO-CONTÁBIL
PADRÃO: 12
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Atividades de nível superior, de grande complexidade, envolvendo supervisão, coordenação e execução de trabalhos relacionados com a área de contabilidade, sistema de processamento de dados e perícias contábeis.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 – reunir informações para decisões em matéria de contabilidade pública;
02 – elaborar planos de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade pública;
03 – escriturar ou orientar a escrituração de livros contábeis de forma cronológica ou sistemática;
04 – fazer levantamentos e organizar balancetes patrimoniais e financeiros;
05 – fazer revisão de balanços;
06 – efetuar perícias contábeis;
07 – participar de trabalhos de tomadas de contas dos responsáveis por bens ou valores do Município;
08 – orientar ou coordenar os trabalhos de contabilidade em repartições industriais ou quaisquer outras que, pela sua natureza, tenham necessidade de contabilidade própria;
09 – assinar balanços e balancetes;
10 – preparar relatórios informativos, sobre a situação financeira e patrimonial das repartições;
11 – orientar, do ponto-de-vista contábil, o levantamento dos bens patrimoniais do Município;
12 – realizar estudos e pesquisas para o estabelecimento de normas diretoras da contabilidade do Município;
13 – planejar moldes e fórmulas para uso dos serviços de contabilidade;
14 – estudar, sob o aspecto contábil, a situação da dívida pública municipal;
15 – coordenar ou orientar o serviço de processamento de dados;
16 – realizar trabalhos de perícia contábil, trabalhista e da justiça comum;
17 – executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de 40 horas semanais.
b) Outras: conforme as instruções reguladoras do Processo Seletivo.
REQUISITOS PARA PROVIMENTOS:
a) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão – Curso Superior de Ciências Contábeis, registro no Conselho Regional de Contabilidade e certidão específica de perito-contador emitida pelo CRC.
b) Idade: mínima de 21 anos.
c) Outros: conforme as instruções reguladoras do Processo Seletivo; com conhecimentos em processamento de dados, sistema e programas.
RECRUTAMENTO: Concurso Público.
DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: PROCURADOR DA FAZENDA
PADRÃO: 12
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Representar e defender os interesses do Município na execução de sua dívida ativa de caráter tributário e não tributário, zelar pela fiel observância e aplicação das leis, decretos, regulamentos e demais atos especialmente em matéria pertinente à Fazenda Municipal. Representar o Município nas causas de natureza fiscal, assim entendidas as relativas a tributos de competência da esfera Municipal, inclusive infrações à legislação tributária.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
1 - emitir parecer nos processos pertinentes à Fazenda Municipal.
2 - apurar a liquidez e a certeza da dívida ativa, remetendo à inscrição para fins de cobrança judicial.
3 - expedir a averbação de quitação da dívida e dar baixa na respectiva ficha cadastral.
4 - prescrever o cancelamento da inscrição da dívida quando indevidamente feita, comunicando o fato ao órgão competente da Secretaria de Fazenda.
5 - visar guias de recolhimento.
6 - autorizar o fornecimento de certidões negativas quanto à dívida ativa do Município inscrita, apondo o seu visto.
7 - representar e defender os interesses da Fazenda Municipal.
8 - fazer lavrar e fiscalizar a execução dos contratos que interessem à receita ou que envolvam bens patrimoniais do Município, representando ao respectivo Procurador-Chefe sempre que tiver conhecimento do inadimplemento de suas cláusulas.
8 - promover, diretamente:
8.1 - junto às repartições fazendárias, as medidas destinadas à apuração, inscrição e cobrança da dívida ativa Municipal ou à defesa judicial da Fazenda Municipal, nos processos que lhe forem distribuídos;
8.2 - junto a qualquer órgão da administração direta ou indireta ou entidade de direito privado, diligências para a localização de devedores à Fazenda Municipal e a apuração de bens penhoráveis;
9 - cooperar com o Ministério Público, nos feitos judiciais em que for parte o Município em matéria referente à Fazenda Municipal ou a ato emanado do Secretário de Fazenda, transmitindo lhe, diretamente, os elementos de fato e de direito, sobretudo para a contestação de ações, impugnação de embargos à execução, oferecimento de razões em recursos e pronunciação em execuções de sentença podendo, para esse fim, requisitar processos administrativos, proceder a diligências e solicitar informações a órgãos fazendários.
10 - prestar assistência jurídica aos órgãos fazendários, quando designados.
11 - formular pedido, ou transmitir elementos, diretamente, aos órgãos do Ministério Público, para propositura de ações de interesse da Fazenda Municipal.
12 - examinar os títulos referentes à propriedade imobiliária do Município, efetuando pesquisas para efeito de sua regularização.
13 - minutar contratos, aditivos, termos de responsabilidade, etc.
14 - zelar pela fiel observância e aplicação das leis, decretos e regulamentos, especialmente em matéria pertinente à Fazenda Municipal, representando ao Procurador-Chefe, sempre que tiver conhecimento de sua inobservância ou inexata aplicação, podendo, para esse fim, solicitar-lhe a requisição de elementos ou informações.
15 – autorizar o pagamento parcelado de débitos inscritos como Dívida Ativa do Município.
16 – examinar previamente a legalidade dos contratos, concessões, acordos, ajustes ou convênios que interessem à Fazenda Municipal, e, quando for o caso, promover a respectiva rescisão ou declaração de caducidade por via administrativa ou judicial.
17 - exercer outras atribuições previstas em lei ou no regulamento.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de 40 horas semanais.
b) Outras: Serviços externos; viagens; atendimento ao público e sujeito a plantões.
REQUISITOS PARA PROVIMENTOS:
a) Instrução: Curso Superior em Ciências Jurídicas e Sociais, com registro na Ordem dos Advogados do Brasil.
b) Idade: mínima de 21 anos.
c) Outros: conforme as instruções reguladoras do Processo Seletivo.
RECRUTAMENTO: Concurso Público.
DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: PROCURADOR DO MUNICÍPIO.
PADRÃO: 12
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Representar e defender em juízo os interesses do Município; prestar assistência ao titular da Procuradoria Geral em questões de caráter jurídico e de direito administrativo; emitir pareceres, pronunciamentos e encaminhar, em colaboração com os demais procuradores, soluções em processos protocolos à PROGEM.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 - atuar em juízo qualquer foro ou instância, quando expressamente designado e/ou autorizado.
02 - emitir pareceres, quando solicitados, fundamentando-os na legislação, jurisprudência e doutrina.
03 - responder a consultas no âmbito administrativo, sobre questões jurídicas.
04 - estudar e minutar contratos de concessão, locação, comodato, termos de compromisso e de responsabilidade, convênios, escrituras e outros atos procedendo ao exame de documentos e processos necessários à formalização daqueles.
05 - proceder a estudos tendentes a instruir os processos administrativos que versem sobre assuntos jurídicos.
06 - participar de reuniões de repartição, colaborando com os colegas na execução de trabalhos relativos à função que detém.
07 - relatar parecer coletivo em questões jurídicas, quando para tal for designado.
08 - sugerir medidas que visem simplificar normas e procedimentos vigentes.
9 - prestar orientação técnica no órgão administrativo em que servem.
10 - elaborar informações em Mandados de Segurança impetrados contra autoridades municipais, quando designado.
11 - zelar pela fiel observância e aplicação das leis, decretos, portarias, regulamentos e demais atos especialmente em matéria de direito administrativo, que envolvam a vida funcional de servidores públicos municipais.
12 - executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de 40 horas semanais.
b) Outras: Serviços externos; viagens; atendimento ao público e sujeito a plantões.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Instrução: Curso Superior em Ciências Jurídicas e Sociais, com registro na Ordem dos Advogados do Brasil.
b) Idade: mínima de 21 anos.
c) Outros: conforme as instruções reguladoras do Processo Seletivo.
RECRUTAMENTO: Concurso Público.
DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO
PADRÃO: 9
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Desenvolve ações de prevenção, controle e avaliação na área de segurança no trabalho.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 – elaborar, participar da elaboração e implementar política de saúde e segurança no trabalho (SST);
02 – realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área de segurança no trabalho;
03 – identificar variáveis de controle de doenças, acidentes, qualidade de vida e meio ambiente;
04 – desenvolver ações educativas na área de saúde e segurança no trabalho;
05 – participar de perícias e fiscalizações e integrar processos de negociação;
06 – participar da adoção de tecnologias e processos de trabalho;
07 – gerenciar documentação de SST;
08 – investigar, analisar e recomendar medidas de prevenção e controle;
09 – outras, inerentes a sua formação profissional.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de 40 horas semanais.
b) Outras: Sujeito a trabalho externo, noturno, uso de uniforme padronizado
REQUISITOS PARA PROVIMENTOS:
a) Instrução: Ensino Médio Completo (2º Grau) ou Equivalente e Curso Técnico de Segurança no Trabalho.
b) Idade: mínima de 18 anos.
c) Outros: conforme as instruções reguladoras do Processo Seletivo.
RECRUTAMENTO: Concurso Público.
DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: CIRURGIÃO-DENTISTA (Radiologia)
PADRÃO: 11
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
1 – executar e interpretar radiografias da estruturas bucais, da região crânio-facial e de outras relacionadas com a Odontologia;
2 – colaborar em diagnósticos, para elucidação de problemas passíveis de solução através do exame radiográfico como cronologia da erupção dentária:
2.1 – processos de cáries;
2.2 – anomalias dentárias;
2.3 – lesões patológicas periapicais;
2.4 – lesões periodontais;
2.5 – presença de supranumerários;
2.6 – raízes residuais;
2.7 – dentes inclusos;
2.8 – fendas palatinas;
2.9 – áreas patológicas;
2.10 – fraturas;
2. – reabsorções radiculares.
ANEXO II
QUADRO GERAL DE PESSOAL – VALORES EM REAIS
	EMPREGOS
	PADRÃO
	GRAU

	
	
	A
	B
	C
	D
	E
	F

	Procurador da Fazenda e Procurador do Município
	12
	1.800,00
	1.980,00
	2.178,00
	2.395,80
	2.635,38
	2.898,92
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